
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº           , DE 2020 
(Da Sra. MARGARETE COELHO) 

Requer, nos termos do art. 155 do 
RICD, urgência para o Projeto de Lei 
nº 1.985/2019, dispõe sobre a 
permanência do profissional 
fisioterapeuta nos Centros de Terapia 
Intensiva – CTIS, adulto, pediátrico e 
neonatal e dá outras providências 

Sr. Presidente,  

 

  Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja submetida ao Plenário a inclusão automática 

na Ordem do Dia, para apreciação imediata, do PL 1.985, de 2019, dispõe 

sobre a permanência do profissional fisioterapeuta nos Centros de Terapia 

Intensiva – CTIS, adulto, pediátrico e neonatal e dá outras providências. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                       de 2020. 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Margarete Coelho )

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do RICD, urgência para o Projeto de Lei nº

1.985/2019, dispõe sobre a permanência

do profissional fisioterapeuta nos Centros

de Terapia Intensiva – CTIS, adulto,

pediátrico e

neonatal e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204933497000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Margarete Coelho (PP/PI)

 2  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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